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soas idosas e inválidas".

Doutor Pl\lJID ROBERro DE CARVAIHO SCAMIILA, Prefeito MmiC;!

pal de cruzeiro, Estado de são Pérolo, no uso de sua.s atribuiçÕes legai.si

:. ''10 O'.'

FAZ SP-.BER CUE A cfu,ílI.RA HUNICIPAL DECRl.1.LOO E ELE PInIDIGA A

SECIJINIE rEI:

Artigo 19 - Não serão cobradas tarifas das pessoas can

mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, pela eltlpresa permí.ssdcoârfa de

transtortes co1etivos do f-1Unicipio-:-

Parágrafo Onico - O disposto neste artigo se estende aos inváli

dos, definitivamente incapacitan.os para o trabalro, e que não exerçam ativida-
. t'l :

de remunerada,

.~.o

Artigo 29 - A isenção, de que trata o artigo anterior, con.!'

tará dos contratos de permí.ssâo finnados dorauante pel.a Prefeitura Municipal •

cem a empresa pezmí.saãcnâr'La, ou constarào de adendos aos contratos aTI vigor

desde que haja pleno acordo entre as [ilrtes nesse sentido.

Artigo 39 - O Executivo tr.n.micipal baixará decreto regula -

~' ~

:_ \ ~o'

rnetItanoo a presente lei dentro de

~rtigo 49 .-

caçâo, revogadas as dí.sposfçõcs

sessenta) dias de sua publicação.

~
,..,,, 'nr,.." T tJ,,,,, SCJ\MIUA

Prefeito

" '.. ' ;"
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"Estabelece a não ccorança de tarifas para pe§.

soas idosas e inválidas".

Doutor PAUID ROBERTO DE CARVAlHO SCPMIUA, Prefeito Mmie!.

pal de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais;

FAZ SABER aJE A dt.~ MUNICIPAL DECRETCU E ELE PIDIDIGA A

SE<IJINTE lEI:

Artigo 19 - Não serão cobradas tarifas das pessoas oon

mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, pela empresa. pemJ.ssionária de

transp:>rtes coletivos do Municlpio-:

Parágrafo Onico - O disposto neste artigo se estende aos inváli

dos, definitivamente incapacitados para o trabalho, e que não exerçam ativida-

de remunerada.

Artigo 29 - A. isenção, de que. trata o artigo anterior,con~.

tará dos contratos de pennissão finnados dorammte pela Prefeitura Municipal ,

con a empresa permissionãria, ou constarão de ade.ndos aos contratos em vigor ,

desde que haja pleno acordo entre as partes nesse sentido.

Artigo 39 - O &cecutivo Municipal baixará decreto regula -

me:tltanélo a presente lei dentro de

Artigo 49 -

caç-â:o, revogadas as disposições

sessenta) dias de sua publicação.
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Publicado na Secretaria da Prefeitura 1I1unicipal de <::ruzeiro,

em 30 de novembro de 1 983.
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Estado de São Paulo

Of. n9 184/83 - Projur -
,

Cruzeiro, 14 de dezembro de 1 983

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa

EXcelência, cópia das Leis n9s. 1.606 a 1.633.

"----........unidade, apresento a Vossa Excelência-.
os protestos de elevada estima e distinh;i consideração.

\

\

Ao

Excelentissimo Senhor

ARI CAVALHEIRO

ID. Presidente da câmara Municipal de

CRUZEIRO - SP.

RUA CAP, NÉCO, 118 - TELS.: PABX 44-1555, 44-1580 e 44 1605




